
CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO GABRIEL DA PALHA-ES 
--- PODER LEGISLATIVO --- 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 992, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Concede Título de Honraria. 

O Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, do Estado do Espírito Santo: Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte, 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido Título de Honra ao Mérito à Senhora THELMA CHIARELLI CERRI. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, 17 de fevereiro de 2023. 
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